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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas

regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de

Congonhas providência para renovaçáo da placa do ponto de ônibus na Rua Juvenal

Francisco esquina com a Rua Joaquim da Rosinha Bairro Alvorada.

Justificativa

A renovação da placa de ponto de ônibus é importante para garantir a clareza e a

visibilidade das informaçÕes para os usuários do transporte público. Essa renovação

contribui para a organização do transporte público e a confiança dos usuários no

sistema.
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